
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofi cio 58/2023/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas,02 de Março 2023

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Apostilamento ao Termo de

Fomento No 0212023, que entre si Celebram o Município de Congonhas e o

Grupo de Teatro Dez Pras Oito, para ciência e controle.

Congonhas, 02 de Março 2023

Paola

Diretora de
Oliveira
e Prestação de Contas

Secretaria d jamento e GestãoP

CámaÍa Municipal de Conoonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO N9 O2l2023 QUE ENTRE SI CETEBRAM O
MUNICÍPIO DE CONGONHAS E O GRUPO DE TEATRO DEZ PRAS OITO.

Processo Administrativo ne. 552/2023

O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne. 76.752.446/0001-02, com sede na praça

Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, doravante denominado MUNICíPlO, neste ato
representado por seu Prefeito, CúUDIO ANTÔNlO DE SOUZA, com inscrição no RG ns M-1.652.882
e no CPF ns 314.756.986-15 e pelo Secretário Municipal de Cultura, ifnru ÂrueElO DE OLIVEIRA,
portador da Carteira de ldentidade ns. M-8.955.835 e do CPF 029.363.176-06 e O GRUPO DE

TEATRO DEZ PRAS OITO, inscrito no CNPJ sob o nq.23.964.208 /0007-26, com sede na Rua Monteiro
de castro ne 124, Centro, Congonhas/MG, neste ato representada por sua Presidente, Patrícia Vidal
da Silva, portador do RG ns. M.6.368.189 e do CPF ns. 000.578.706-83, doravante denominada OSC

(Organização da Sociedade Civil), resolvem celebrar este TERMO DE APOSTTLAMENTO AO TERMO
DE FOMENTO Ne 03/2023, com fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lei ne. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condições abaixo
descritas.

ll) a inclusão da cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRSos.

CUUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MOVIMENÍAçÃO DOS RECIJRSOS

Os recursos serão depositodos em conto corrente do OSC em instituiçõo finonceiro público - Bonco

do Brosil ou Coixo Econômico Federol, especít'ica poro o objeto e isenta de toriÍa boncária.

Os recursos, enquonto nõo empregodos no suo finalidode, serão obrigotoríomente oplicodos no

mercodo finonceiro.
Os rendimentos serão oplicodos no objeto do parcerio, estondo sujeitos às mesmos condições de

prestação de contos exigidos pora os recursos tronsferidos.

Os reposses recebidos não poderõo ser troníeridos o outrem, no todo ou em porte.

Todo aquisiçõo de moteriol, equipomentos e prestoçõo de serviços deverá ser ocomponhado de 3

(três) orçomentos prévios devendo ser adquirido pelo menor volor orçodo.

O recurso deverá ser utitizodo em conto especíÍica do termo sem destinoção pora outros Íins
Os pogomentos deverão ser eÍetuodos somente por tronsferêncio direto oo fornecedor (Doc, TED) '
tronsÍe rência eletrônico sujeito à identificação do beneficiário - pessoo Íísicd ou iuridico, inclusive

dos empregados, vedado usar cheques paro soque ou quoisquer pagomentos'

l[) a inclusão da cúusulA DÉclMA SEGUNDA - Do DlRElTo DE PRoPRIEDAD
:

I
I

t
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CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento:

l) a inclusão do item 6.8 da CúUsutA SEXTA - DAS OBRIGAçÕES DA osc: item 6.8. Asseguror e

destocor, obrigotoriamente, o porticipoção do C7NCEDENTE em toda e quotquer ação,
promocional ou nõo, relocionada com o execuçõo do objeto descrito no presente Termo de

Fomento e, obedecido o modelo-podrõo estobelecido pelo PREFEITURA DE CONGONHAS, colocor
o morco do MUNTCíP\O DE CONGONHAS nos plocos, poinéis e outdoors de identiÍicoÇdo dos obros

e projetos custeodos, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo
tomonho e localizoçõo do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em reloção o
quolquer outro morco que venha ser aplicado. A orte deverá ser previamente oprovodo pela

Secretorio Municipol de Governo - Assessorio de Comunicoção lnstitucionol;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

USUTA DÉCIMA SEGUNDA- DO DIREITO DE PROPRIEDADE
Ao término da vigêncio deste termo ou, se for o coso, quando da conclusõo do seu objeto ou quondo
do sua denúncio ou rescisão, os bens remonescentes que tenhom sido odquiridos, produzidos ou
transformodos em decorrêncio de suo execuçõo poderão integror, o critério do MUNTCÍ4IO e
observodo o legisloção pertinente, o potrimônio do osc, mediante termo de cessão. Nesse coso, o
OSC odquirirá o direito de propriedade de tois bens. Nõo havendo o integração, os bens deverão ser
tronsÍeridos oo MUN\CíPIO no prozo de 90 (novento) dios, e este doró, o seu critério, o destinoção
mois adequada, tendo em visto o interesse público.
§ 7e A integroçõo oo potrimônio da oSC somente ocorrerá quondo os bens forem necessários poro
osseguror que o entidode promovo d continuidode do projeto / otividode.
§ 2e Autorizodo o integroçdo oo potrimônio do oSC, o entidode deveró envior, junto à prestoção de
contos, prova do registro contábil e patrimoniol do bem.

lV) e a inclusão da Dotação orçamentária de Material permanente na cúusulA SEGUNDA - DA
DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
aLÁUSULA SEGUNDA - DA DoTAçÃo o,RçAMENTÁRIA
Ficho:975. Órgão:07. unidode:02. Função: 73. subfunçõo: 3g2. progrumo:0023. Atividade: 0.044-
APolo Aos BLocos cARNAVALESCIS/,EscoLA DE sAMBA-. 4.4.sa47 - contribuições. Fonte: 7soo.

cúusuAr SEGUNDA - DA puBucAçÃo
O presente Termo de Apostilamento terá seu extrato publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de congonhas, para surtir seus efeitos jurídicos, segundo a legislação aplicável.

cúusuLA TERCEIRA - DA RATtFtcAçÃo
Ratificam-se todas as demais ctáusulas do Termo de Fomento np O3/2O23, não alteradas pelo
presente Termo de Apostilamento.

Congonhas, 16 de fevereiro de 2023.

áU /tu
PATRíC VIDAT DA SILVA

Presidente do po de Teatro Dez Pras Oito

I

Secretário Munici lde sporte, Lazer, Eventos e Turismo.
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EST^DO DE NUNÂS GERAI§
t\r [rNIcÍPIo DE CO:{(;O]\HÁS

I',l:Rl\lo DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO N.02/2023 _QUE ENTRf, Sl CELEBR {M O &rUNlCÍprO DE CONCON}I{S E O G&U8O
FP m';r"Ífr O'iEZ P**$bÍrO :

Punicipe§: O.lvlt.jNlciPlo DE CONCONp.AS. ilscriio no CNPJ sob o no. 16.752.,t46lOOOI-02. com lcde nâ praÇâ prcsidenre Kubischek. t-1j. Centro.r'orrronhxvMc. rcprescnlado Por scu Preícito. cLÁuDru ANTÔNIo DE souzA. conr inscrjçâo no Rc n.'M-t.65?.88j e no cpF n. 314.75ó.9$ó-t5 c pelo\.uruiirio Municjpâl de Culorrâ, JEAN ÂNGELo DÊ oLn/tIRA. poíador ilâ CaneiÍa dc ldenridade n". M-8.955.E35 e ô CpF 029.3ój.176-0ó c o oRupo DE
I [,\ I t{o DEz PRÀS OITO' inscrito Íro CNPJ sob o n".2].964.108/0001-26, coI» sedc na Rua Moorciro dê câsúo Du 124. Ccnro. coogonhâr,Mc. repr.§êDtadc por

'l't,1,.::l1.ll: Iltjl!i1vüâl da Silvà. portâdoÍ do RC n". M.6.j68.r39 . do CPF n'. 000.578.706-83. Objero: I) Â inctusào cto irÉm 6.8 da CLAUSLÍI-A SEXTA -
.l'rttortJLh com I cxetuçào dô obJcto dcscdto no prcsolre lcm)o da Fomcnro e. obcdecido o lnod€io-pâdrÀô eshbclecido pcla iREFEITUR DE CONCONHÂS.

\"1(iL,1r il rnÀÍus Jo MLTNICIPIO DE coNCoNHAS nas Dlâlas, painéis c ourdooN de idcnaificaçào das lrbras e prujctos iusearlos, no rodo ou crn p:trre, com os

cl /\usuL,\ DECIMÀ PRÍMEIRA -DA MoVÍMENT^ÇÃo Dos RECLJRSos. cLÁusULA DÉcrMA pRIMETRA- DA MoúrMENTAÇÃo Do's REcLnsos()s reerrÍsos serão deposilados em conla corrente da OSC em jnstjtuição finanseiÉ pública - Banco do Brâsil ou Csixâ Econômica Fêderal, especitica pam o objeto e
rtcnla dc larifa bancáía. os rccursos. eDquanto não emplegôdos na sua ânalidad.. seÉo obrigatoriamente aplicados no melcado fuaDceiro. os renàimeotos serão
trPli.ndos no objeto d! paÍceria, eslando sujeitos às rÍesmas condições de prcstaçio de conb; exigidas para os rÊcürsos tmnsfeddos. Os repâsses r€cebidos não
po(i.Êo seÍ tÍansferidos s outreÍ:r. lro todo ou eÍn parir. 'foda aquisiçâo de nrateÍial. e.]uipaúentos e prestação de serviÇos devení scr acompanhada de j ÍtÍés)
orÇamentos pévio§ devendo ser adquirida pelo menor yalor orçado. O r€cuÍso deveÉ ser utilizado em codra esp€cífica do termo sem destiüoção pâra outros 6ns, Os

ll§ics ou iuÍidiça, inclusive dos empr€gados, vedado usar cheques para síque ou quaisqueÍ pagamentos. III) a irclusáo d; cLÁusuLA DÉCIMÂ SECUNDA- DO
DÍRElTo DE PRoPRIEDADE cLÁUsuLA DÉclMA SECLTND.À - Do DIREITo DE i,RopRlEDADE Ao ténnino da vigência deste lermo ou. se for o crso,
(lrnndo dâ concll§ao do seu objeto oü quando de sua denüDcia ou Íescisão. os bens remanesccotes que renham sido adquiiús. produzidos ou transformados em
(lc(orrência de sua execuÇão púerào i €grâ.Í, a critêrio do MUNICIPIO e observ3da r legislaÇão peÍinetrte. o patrinrônio da OSC. oediantc termo de cessào. Nesse
cirjo. â o.sc adquilim o direito d. PÍopriedadc de tais b€ns. Nào havendo í integraçâo, os benJ d€veÍào sü rr"nsíeridos ao MUNICiPIo !o pmzo de g0 Ino\,cota) dias.
i .J1. dâú. a seu critério, a destilnçâo mais sdequada. laDdo em vistâ o htcresse públiôo. § 10 À iotegração ao patrimôDio da OSC someíte ocorcrá qualdo os bens
lin.n n.cessários para assêturar que a ê,rlidsde pronlov! a continuidade do projclo / atividad€. § 20 Aurorizadâ a htegração oo potrimôoio daOSC, a cntidade deveü
crrviilr- juDlo à p!êstaçõo dc cotrtâs. prova do rcgisrro contábil e pÂtrinronial do bem. IV) e a idclusio da Doúção Oaçanrentária de Miterial peünôrante na(.LAUSUL\ SEGIJNDÁ _ DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRL\. CLÁUSULA SEGIJNDÀ - DÂ DoTÁÇÀo oRÇAMENIÁRIÂ Ficha: 9I5, óTgào: 07. Unidadc:i):. Funçiú: 13. Sublirnçào: 392. Progmüra: 0023. Àtilidâde: 0.044- ÀPOIO ÂOS BTOCOS CARNÁVÀLESCOS/ ESCOLÀ DE SÀMBÀ -. {.4.50.41 -Cônlribuiçõ(§. Fonte: 1500. Congonhas. 23 dc fcvcíciro de 2023. Clárdio Anrônio dc Souza, PÍefeiro de Congoúas. Patricia Vidtl da Silva, I,rcsidenl. do GÍupo de'I\jil«, Dcl Pms Oilo.

I]§'T.\DO Df I\1iNÁS GERAIS
MITNICÍPIO DE CO\GONHAS

TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE TOMENTO NO O3l2023 QUE ENTRE §I CELEBRAM o MTINICÍPIo DE coNGoNEAs E Â LIGA
CONGONHf,NSE DAS ESCOLAS DE SAMBA E BLOCOS CÂRNAVAI-ESCOS

Paíicipcsr O MtJ1,'IIChIO DE CONCOMI AS, inscriro no CNPJ sob o n.. | 6.752.,t46l000l -02. com stdc na praça prcsirlcnte Kubischck, t3j. CÊnrro,( ÕogonhâyMc, rêpÍ.seutâdo por scu Prelêito, cLÁUDto ANTÔNlo DE Souza com inscrição Do RG n. M-1.65:.832 e uo cpF n 3l4.7j6.9g6-15 c pclo
secrctário Mu'icipsl dc Culturs, JEAN ÀNGELO DE OLrVEIR,A., porrador da Câneira de Identidade n,. M-8.955.835 e do CpF 029.363.17606 c A LicA( ONGOM{ENSE DAS ESCOLAS DB SAMBA E BLOCOS C.4,RNAVALESCOS, inscrito no CNPJ sob o n'. 0E.011.919/OOOI-21. com sede na Ruâ Gcni d. Mâra,
n' :i l. ( leDtm. Coogools-vMo. rePEsentsdâ por s.u ttesidenre. Divino Ross de Oli\ eiÍa, portador do RC no. MC 5.534.200 e do CpF [". 499.j52.75fu4.Objeto:

I) a inclusâo do item 6.8 de CLÀUSULA SEXTA - D.A,S OBRICAÇÕES DA osc: tem ó.8. Assegurar e destocar, obrigatoriamente, a paniciprçào da( ONCEDENTE em toda e qualquer âção, pomocionâl ou nào, relacionaü com a exc.cução do objeto descrito no-presente Termo de Fomento e, obedeaido o modelo-
Padnào esbbel€cido Pel,a PREFEITURA DE CONCONHÀS, colocar a roarca do MuNrci?to DE CONCONHÂS Dâs plácas, paiuéis e outdooN de id6fificá{âo ds"
obr,rs c proj.tos custeâdo§, no todo ou am partct com os recuÉos d.ste TeÍno de Fomanto, no rnesmo unranho e locatiàçao do nome da PREFEITURA DE( 0NOONHAS c em destâque cm relação a quslquaÍ oütra marc€ que venhã ser apliaáda. A aÍte deveá seÍ prêviamcnte apiolrarü pcla Sccre6ria Municipal de(,,\\cmo - Ássersoria de comunicoÇào lnsriNcional: Il) I inclusào da cLÀUsÚLÀ DÉCMA pRlMf lxi - DA MdvM-ENiAÇÀo oos neCuÁ.sos.( L^USLlL^ DECIMA PRMETRÁ -DA MOVTMENTAÇÀO DOS RECURSOS Os rêcurros serào dcposirados ern co a cononre da OSi em instrruição fir)ü1çêirs
pllblicâ - Banco do Btasil ou Caixa Econômicâ FedêÍsl, cspeciíicâ pôrá o objeto e isenia de tarifa bancán;.

Os recursos, alquauto úo êúplcgados nâ sua fiDalidade, serão obrigâtorio&ente aplicados tro meÍcado fimoceirc. Os ÉndüloDtos s€rão aplicâalos no
objcto da parccÍia. calâado rtÚcitos às mcsma.r coodiçõca dc plcslação dc contas cxigidas çuá os rccursos tÍãnsfcridos. Os rc?asscs raccbidoj não pod,ÍÀo sü
lrirnsleritlos a outrÊnl, no todo ou em parte. Toda aquisição de material, equipamentos Jprcsàção de ícn,iços deieÊi ser acompanhida de 3 1três) oça:nenos póvios

inclusivc dus enpregados. v<dado usâr chcqles paía saque ou quaisquer pâgamentos. TII) a inctusão da CLÁUSULÁ DÉCIMA SECT NôA _ DO DIREiTO DE
PR0PI{IIjI).A.DE CLAUSULA DECIMA SÊGIJNDA - DO DIREITO DF, PROPRIEDADÉ

Ào lérmino dà vigência de*c tcrmo ou. se for o caso. quândo dâ colrclusão do s€u objsto ou quando dâ sua denúncia ou rescisão. os bens rrmÀlcsccDts
quc tcnhal» sido adquiÍidos. produzidos ou r6nsfotnrados em docoÍÍéncia de sua execu(Fo podeÊo irtegü(. a critéÍio do MIJNICIPIO c observada a l.gislação
poÍinentc. o pâtdmôttio dà OSC, mediaora &lmo dc ccssão. Nesse caso, a OSC adquirirá o diÍeito de propliedàda dc ois bcns. Nào hâvcndo a in(cgúção, os bcns
dcvêrào ser ü.ansfcridos ao MUNICIPIO ao prâzo dc 90 (Dov€ntâ) diâs, e estc dad. â scu critéÍio, â desiDação mÂis adequâda. têndo cld vistá o inrqcsse púbüco

§ l' A intêgÍação âo pâlrimónio da OSC som€ntc oao rÍerá quando os bens forcm nccassár;os parà assegural que â antidade promova a continuidâde do
2o ÀutoÍizadâ â integrsçâo aô Dârrimónio da OSC. â cntidâdc dêvcrá ênviar. iunio à prcstâcão de contÂs. provâ do rcgistro costábil e Farriflroniâlfn)t.lt) / àtividadc §

lvwtr. c o h g o n h âs. m g. g o§. b r


